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INDICAÇÃO CMF Nº. 161/2023 
 

“Indica ao Poder Executivo que priorize a substituição 
das lâmpadas de vapor pelas lâmpadas de LED nas 
margens da BR-101 que contempla o perímetro urbano 
de Fundão.” 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 
 
O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, QUE PRIORIZE A SUBSTITUIÇÃO 

DAS LÂMPADAS DE VAPOR PELAS LÂMPADAS DE LED NAS MARGENS DA BR-101 

QUE CONTEMPLA O PERÍMETRO URBANO DE FUNDÃO. 

 

A presente indicação tem por finalidade propor ao Poder Executivo que concentre o serviço 

de substituição das lâmpadas de vapor pelas lâmpadas de LED pela extensão da BR-101, na 

área urbana de Fundão. 

 

Sabemos que a BR-101 atravessa a Sede de Fundão, e por ela se dá acesso a vários bairros 

da Sede, cuja luminosidade garantem segurança, em especial aos pedestres que dependem 

do trecho para chegarem até suas casas ou se deslocare para o Centro para afazeres do 

cotidiano. 

 

Ao percorrer a rodovia, na área central da cidade, percebe-se que muitos postes estão com 

lâmpadas queimadas, fazendo com que vários trechos da rodovia fiquem ermos. Isso causa 

insegurança aos cidadãos que precisam passar por esses locais, principalmente à noite. 

 

Desta forma, certo de que a presente demanda será analisada com a cautela que exige, 

conto com o atendimento da presente Indicação. 

 
Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 11 de agosto de 2023. 
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